
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI NÚMERO 1656 

De 12 de setembro de 1968 

Disp~e s&bre o rec~o do alinhamento da ~ 
via p~blica.-

' Artigo lR - No~ lotes de esquina com testada ate -
15,00 metros, o recuo do alinhamento da rua será, indistinta-
mente de 4,00 metrqs na testada e de 2,00 metros na lateral que 
divisa com a vi~ publica, sem prejuízo do preceituado no inci
so 5, d.o item 11, do artigo 15, da lei nll 1632, de 22 de abril 
de 1968.-

Artigo 211 - Esta lei entrará em vi~&r na data de sua 
publicação, revpgadas as disposiç~es em contrario.-
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